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DECRETO Nº 007/2010 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA 

SANTA BÁRBARA, no uso de suas atribuições legais, resolve: 
 
 
 
 
EXONERAR:  
 
 
 
 
Art. 1º - A pedido a Srª. ANA CLAUDIA 

GODOY RAQUEL, portadora do RG n.º 8.284.676-0 SSP/PR, CPF.nº 
045.062.189-81, do cargo de NUTRICIONISTA, habilitada em Concurso 
Público 001/2008, da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.  

 
Art. 2º  - Este Decreto entra em vigor nesta 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
 
 

                                          Nova Santa Bárbara, 01 de Março de 2010 
 
 
 
 
 
 

Claudemir Valério 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 008/2010 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA 

SANTA BÁRBARA, no uso de suas atribuições legais, resolve: 
 
 
 
 
EXONERAR:  
 
 
 
 
Art. 1º - A pedido a Srª. GRASIELA GODOY 

MUNHOZ, portadora do RG n.º 6.863.753-8 SSP/PR, CPF.nº 
029.228.509-43, do cargo de PROFESSOR (A) PRIMEIRO PADRÃO,  
habilitada em Concurso Público 001/2001, da Prefeitura Municipal de 
Nova Santa Bárbara.  

 
Art. 2º  - Este Decreto entra em vigor nesta 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

                                          Nova Santa Bárbara, 08 de Março de 2010 
 
 
 
 
 
 

Claudemir Valério 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 009/2010 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA 

SANTA BÁRBARA, no uso de suas atribuições legais, resolve: 
 
 
 
 
EXONERAR:  
 
 
 
 
Art. 1º - A pedido o Srº. CLAUDIMIR VIECO 

ITO, portador do RG n.º 2.228.284-0 SSP/PR, CPF.nº 360.983.029-87, do 
cargo de AUXILIAR DE RECURSOS HUMANOS,  habilitado em Concurso 
Público 001/2001, da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.  

 
Art. 2º  - Este Decreto entra em vigor nesta 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

                                          Nova Santa Bárbara, 22 de Março de 2010 
 
 
 
 
 
 

Claudemir Valério 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 010/2010 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA 

SANTA BÁRBARA, no uso de suas atribuições legais, resolve: 
 
 
 
 
EXONERAR:  
 
 
 
 
Art. 1º - A pedido a Srª. SCARLETTH 

GOBBO BITTENCOURT MORAES, portadora do RG n.º 9.714.246-7 
SSP/PR, CPF.nº 052.218.859-13, do cargo de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO,  habilitada em Concurso Público 001/2006, da 
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.  

 
Art. 2º  - Este Decreto entra em vigor nesta 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

                                          Nova Santa Bárbara, 22 de Março de 2010 
 
 
 
 
 
 

Claudemir Valério 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 011/2010 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA 

SANTA BÁRBARA, no uso de suas atribuições legais, resolve: 
 
 
 
 
EXONERAR:  
 
 
 
 
Art. 1º - A pedido a Srª. VANICE 

APARECIDA DA LUZ, portadora do RG n.º 8.505.864-9 SSP/PR, CPF.nº 
042.225.529-76, do cargo de Professora de Educação Infantil,  habilitada 
em Concurso Público 001/2006, da Prefeitura Municipal de Nova Santa 
Bárbara.  

 
Art. 2º  - Este Decreto entra em vigor nesta 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

                                          Nova Santa Bárbara, 22 de Março de 2010 
 
 
 
 
 
 

Claudemir Valério 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 021/2010 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA 

SANTA BÁRBARA, no uso de suas atribuições legais, resolve: 
 
 
 
 
EXONERAR:  
 
 
 
 
Art. 1º - POR MOTIVO DE FALECIMENTO a 

Srª. MIRIAM MIYUKI MAKUTA, portadora do RG n.º 7.223.820-6 
SSP/PR, CPF.nº 032.787.419-86, do cargo de Enfermeira Padrão,  
habilitada em Concurso Público 001/2004, da Prefeitura Municipal de 
Nova Santa Bárbara. 

 
Art. 2º  - Este Decreto entra em vigor nesta 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

                                          Nova Santa Bárbara, 30 de Abril de 2010 
 
 
 
 
 
 

Claudemir Valério 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 022/2010 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA 

SANTA BÁRBARA, no uso de suas atribuições legais, resolve: 
 
 
 
 
EXONERAR:  
 
 
 
 
Art. 1º - A pedido do (a) Sr. (A) 

ADALBERTO DA SILVEIRA BORGES SOBRINHO, portadora do RG n.º 
7.225.022-2 SSP/PR, CPF.nº037.219.629-23, do cargo de Auxiliar 
Administrativo,  habilitada em Concurso Público 001/2001, da Prefeitura 
Municipal de Nova Santa Bárbara.  

 
Art. 2º  - Este Decreto entra em vigor na data 

de 19/05/2010 revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

                                          Nova Santa Bárbara, 22 de Maio de 2010 
 
 
 
 
 
 

Claudemir Valério 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 026/2010 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA 

SANTA BÁRBARA, no uso de suas atribuições legais, resolve: 
 
 
 
 
EXONERAR:  
 
 
 
 
Art. 1º - A pedido do (a) Sr. (A) SIDNEI 

APARECIDO ANDRADE, portadora do RG n.º 7.842.562-8 SSP/PR, 
CPF.037.867.919-88, do cargo de SERVENTE DE PEDREIRO, habilitado 
em Concurso Público 001/2001, da Prefeitura Municipal de Nova Santa 
Bárbara.  

 
Art. 2º  - Este Decreto entra em vigor na data 

de 19/05/2010 revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

                                          Nova Santa Bárbara, 28 de Maio de 2010 
 
 
 
 
 
 

Claudemir Valério 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 031/2010 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA 

SANTA BÁRBARA, no uso de suas atribuições legais, resolve: 
 
 
 
 
EXONERAR:  
 
 
 
 
Art. 1º - A (O) Sr. (A) MARIA JOSÉ 

RESENDE, portadora do RG n.º 9.170.714-4 SSP/PR, CPF.042.443.379-
62, do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRAIVO,  habilitado em Concurso 
Público 001/2008, da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.  

 
Art. 2º  - Este Decreto entra em vigor nesta 

data de revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

                                          Nova Santa Bárbara, 30 de Junho de 2010 
 
 
 
 
 
 

Claudemir Valério 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 034/2010 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA 

SANTA BÁRBARA, no uso de suas atribuições legais, resolve: 
 
 
 
 
EXONERAR:  
 
 
 
 
Art. 1º - A (O) Sr. (A) MARLENE SABINO 

DOS SANTOS, portadora do RG n.º 5.458.501-2 SSP/PR, 
CPF.856.402.719-49, do cargo de FAXINEIRA,  habilitado em Concurso 
Público 001/2001, da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.  

 
Art. 2º  - Este Decreto entra em vigor nesta 

data de revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

                                          Nova Santa Bárbara, 23 de Julho de 2010 
 
 
 
 
 
 

Claudemir Valério 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 039/2010 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA 

SANTA BÁRBARA, no uso de suas atribuições legais, resolve: 
 
 
 
 
EXONERAR:  
 
 
 
 
Art. 1º - A (O) Sr. (A) KRISTINA FARIAS 

HONORIO BELLA, portadora do RG n.º 6.837.129-5 SSP/PR, 
CPF.031.831.009-08 do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL 20 HS,  habilitado em Concurso Público 001/2006, da Prefeitura 
Municipal de Nova Santa Bárbara.  

 
Art. 2º  - Este Decreto entra em vigor nesta 

data de revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

                                          Nova Santa Bárbara, 30 de Agosto de 2010 
 
 
 
 
 
 

Claudemir Valério 
Prefeito Municipal 
 
 


